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RESOLUÇÃO 

O Diretório Nacional, observando decisão do 6º Congresso Nacional 

do PT e de acordo com o artigo 132 do Estatuto 

RESOLVE: 

1. Constituir a Secretaria Setorial Nacional LGBT, que terá assento, com 

direito a voz, no Diretório Nacional e na Comissão Executiva 

Nacional. 

2. Os Setoriais Estaduais LGBT, com mais de um ano de funcionamento, 

passam a funcionar a partir desta data como Secretarias Setoriais 

Estaduais, com acento com direito a voz, nos Diretórios Estaduais e 

nas Comissões Executivas Estaduais correspondentes. 

3. As atuais Coordenações Setoriais LGBTs exercerão o mandato à 

frente das Secretarias Setoriais LGBTs até a realização dos Encontros 

Setoriais. 

4. Por tratar-se de condição identitária, fica facultada, assim como 

acontece com a Juventude, Mulheres e Combate ao Racismo, a opção 

pela Setorial LGBT e por mais uma setorial temática. 
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Brasília, 6 de julho de 2017. 
Diretório Nacional do Partido dos Trabalhadores


